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VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 241, DE 2010
Mensagem A-nº 086/2013, do Senhor Governador do Estado
São Paulo, 14 de maio de 2013
Senhor Presidente
Tenho a honra de transmitir a Vossa Excelência, nos termos do artigo 28, § 1º, combinado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, as razões de veto ao Projeto de lei nº 241, de 2010, aprovado por essa nobre Assembleia, conforme Autógrafo nº 30.113.


De origem parlamentar, a propositura autoriza o Poder Executivo a criar sistemas de coleta com recipientes para recolhimento, transporte, depósito, armazenagem e destino final de pilhas comuns e alcalinas e de baterias usadas. 

Nada obstante os propósitos que motivaram a iniciativa, exarados na justificativa que a fundamenta, vejo-me compelido a recusar sanção ao projeto, pelas razões que passo a expor.

O tema sobre qual versa a proposta encarta-se na tutela à proteção do meio ambiente, vinculando-se, em especial, às normas que regem a destinação e o gerenciamento de resíduos sólidos. 

Na esfera da União, o assunto é objeto da Lei federal nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, que instituiu a Política Nacional de Resíduos Sólidos, dispondo sobre seus princípios, objetivos e instrumentos, bem como sobre as diretrizes relativas à gestão integrada e ao gerenciamento de resíduos sólidos, à responsabilidade dos geradores e do poder público e aos instrumentos econômicos aplicáveis (artigo 1º).

Referida lei institui a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos, a ser implementada de forma individualizada e encadeada, abrangendo os fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes, os consumidores e os titulares de serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos (artigo 30).
Dispõe, ainda, o mencionado diploma legal que “os fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes têm responsabilidade que abrange investimento no desenvolvimento, na fabricação e na colocação no mercado de produtos que sejam aptos, após o uso pelo consumidor, à utilização, à reciclagem ou a outra forma de destinação ambientalmente adequada” (artigo 31, inciso I, alínea “a”).

Cumpre destacar, neste aspecto, o sistema da logística reversa, instrumento de desenvolvimento econômico e social instituído pela lei federal em comento, caracterizado por um conjunto de ações, procedimentos e meios destinados a viabilizar a coleta e a restituição dos resíduos sólidos ao setor empresarial, para reaproveitamento, em seu ciclo ou em outros ciclos produtivos, ou outra destinação final ambientalmente adequada (artigo 3º, inciso XII). Tal sistema abrange diversos produtos, entre os quais estão as pilhas, as baterias e os produtos eletroeletrônicos e seus componentes (artigo 33, incisos II e VI).

Oportuno, também, ressaltar que a Resolução CONAMA nº 401, de 4 de novembro de 2008, ao tratar dos limites máximos de chumbo, cádmio e mercúrio para pilhas e baterias comercializadas no território nacional e os critérios e padrões para o seu gerenciamento ambientalmente adequado, já fornece os conceitos de pilhas, baterias e acumuladores previstos no parágrafo único do artigo 1º da proposta. 

No âmbito do Estado de São Paulo, a Lei nº 12.300, de 16 de março de 2006, que instituiu a Política Estadual de Resíduos Sólidos, e foi regulamentada pelo Decreto nº 54.645, de 5 de agosto de 2009, embora anterior à Lei federal nº 12.305/10, está em conformidade com as normas gerais provindas do Poder Central. De fato, a normatização da matéria no âmbito estadual prescreve que os fabricantes, distribuidores ou importadores de produtos que, por suas características, venham a gerar resíduos sólidos de significativo impacto ambiental, mesmo após o consumo desses produtos, ficam responsáveis pelo atendimento das exigências estabelecidas pelos órgãos ambientais e de saúde, especialmente para fins de eliminação, recolhimento, tratamento e sua disposição final, bem como para a mitigação dos efeitos nocivos que causem ao meio ambiente ou à saúde pública (artigo 19).

Importa também consignar que a Lei nº 13.576, de 6 de julho de 2009, que estabelece normas e procedimentos para a reciclagem, gerenciamento e destinação final de lixo tecnológico, considerando como tal os acumuladores de energia (pilhas e baterias), reafirma que é de responsabilidade da empresa que fabrica, importa ou comercializa produtos tecnológicos eletroeletrônicos manter os pontos de coleta para receber o lixo tecnológico a ser descartado pelo consumidor (artigo 5º).
Na esteira dessa legislação, a Secretaria do Meio Ambiente publicou a Resolução SMA-038 de 2 de agosto de 2011, que estabelece a relação de produtos geradores de significativo impacto ambiental para fins do disposto no artigo 19 do Decreto nº 54.645/09, destacando, nesse rol, as pilhas, as baterias e os produtos eletrônicos. 

Ainda, tratando dessa matéria, foi publicado o Decreto nº 57.817, de 28 de fevereiro de 2012, que instituiu, sob a coordenação da Secretaria do Meio Ambiente, o Programa Estadual de Implementação de Projetos de Resíduos Sólidos, que visa à realização de ações necessárias à execução da Política Estadual de Resíduos Sólidos, de que trata a Lei nº 12.300/06. 
Nesse contexto, verifica-se que os objetivos colimados pela iniciativa estão plenamente alcançados com a disciplina traçada na legislação federal e estadual vigentes, razão pela qual a Secretaria do Meio Ambiente posicionou-se de forma contrária ao projeto.
Registre-se, por outro lado, que a pretendida natureza de lei autorizativa, proclamada no artigo 1º, não subsiste à análise do conjunto de medidas e providências de cunho nitidamente impositivo que a propositura demanda para alcançar os objetivos colimados, conforme se depreende dos artigos 2º e 3º. 
E mais. Ainda que a iniciativa contemplasse, de fato, medidas de natureza simplesmente autorizativa, é importante registrar que o Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que o caráter meramente autorizativo da lei não tem por si só o condão de elidir o vício de inconstitucionalidade (ADI-MC nº 2.367, Relator Ministro Maurício Corrêa, v.u., j. 5/4/2001).

Diante desse panorama, e em face da inconstitucionalidade que macula a regra contida no artigo 1º da medida, os demais dispositivos, em virtude de seu caráter acessório, também são inconstitucionais, em razão da ocorrência do fenômeno da inconstitucionalidade “por arrastamento” ou “por atração”, conforme a tese consagrada junto à Suprema Corte de que a declaração de inconstitucionalidade de uma norma afeta o sistema normativo dela dependente, bem como se estende às normas subsequentes (ADI nº 2895/AL).


Fundamentado, nesses termos, o veto que oponho ao Projeto de lei nº 241, de 2010, devolvo o assunto ao reexame dessa ilustre Assembleia.

Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.

Geraldo Alckmin

GOVERNADOR DO ESTADO

A Sua Excelência o Senhor Deputado Samuel Moreira, Presidente da Assembleia Legislativa do Estado.
